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publicada  no  D.O.E  de  28/11/2013  (Ref.2288636-13/15),  que  reformou,  ex
officio,  o  Tenente  Coronel  PM  Almiro  Cezimbra  Tavares,  matrícula  nº
30.062.751-2,  com  proventos  calculados  na  forma  como  fixados  no  ato  de
Transferência para a Reserva Remunerada, com fulcro no art.  178, I,  da Lei  nº
7.990/2001.

Observações da Auditoria: Proventos calculados de acordo com a tabela de soldo
fornecida pela PM.
As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 15 de dezembro de 2022

Pedro Lino
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Camila Luz de Oliveira
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 382, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo nº
TCE/012082/2022, RESOLVE  aposentar KÁTIA  SAHADE  CAVALCANTE,
Assistente Administrativo, Classe C, Referência 6, Cadastro nº 20, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal de Contas do Estado da Bahia, com base no disposto no
art. 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19.12.2003, combinado com o
disposto no art. 2º, caput e Parágrafo Único, da Emenda à Constituição Estadual nº
26, de 31.01.2020, e com o art. 36, inciso II, da Emenda à Constituição Federal nº
103, de 12.11.2019, fixando-se os seus proventos de inatividade correspondentes
ao vencimento básico do cargo de Assistente Administrativo, Classe C, Referência
6, Parcela Variável pelo Exercício do Controle Externo fixada em 1.500 (um mil e
quinhentos) pontos, Gratificação Adicional por Tempo de Serviço no percentual de
35% (trinta e cinco por cento), incidente sobre a soma dos valores integrais das
parcelas correspondentes ao vencimento básico e à Parcela Variável pelo Exercício
do Controle  Externo,  Estabilidade Econômica,  calculada  com base no valor  do
Símbolo FG-3 e Gratificação por Condições Especiais de Trabalho, no percentual
de 55% (cinquenta e cinco por cento), incidente sobre a soma dos valores integrais
das  parcelas  correspondentes  ao  vencimento  básico  e  à  Parcela  Variável  pelo
Exercício do Controle Externo, ficando garantido à servidora o direito de ter seus
proventos  revistos  na  mesma  proporção  e  na  mesma  data,  sempre  que  se
modificar a remuneração dos servidores em atividade.

MARCUS PRESÍDIO 
Presidente 

ATO Nº 383, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o art. 34, §3º, da Resolução nº 92/2021 determina que o
Regime  Especial  de  Funcionamento  do  TCE/BA,  instituído  pela  Resolução  nº
157/2015, será concedido a partir do desempenho de suas Metas Institucionais;

CONSIDERANDO o  recebimento  do  Ofício  nº  13/22  da  Diretoria  de  Gestão
Estratégica (DGE), informando que os critérios estabelecidos foram alcançados;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer o Regime Especial de Funcionamento do TCE/BA durante o
período de 20 a 30 de dezembro de 2022.

Art.  2º  Determinar  que  as  unidades  da  Casa  mantenham  os  serviços  de
atendimento ao público e as atividades administrativas indispensáveis, durante todo
o Regime Especial de Funcionamento do TCE/BA.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

RESUMO DE PUBLICAÇÃO

Processo  nº  TCE/012360/2022  –  Interessada:  MARIA DA CONCEIÇÃO  LIMA
SOBRAL
Assunto: Indenização de Licença-prêmio não usufruída – INDEFERIDO

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

AVISOS DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2022

O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DA BAHIA  torna  público  que  será
realizado  o  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  35/2022.  OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS COM SERVIÇO
DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA DE ÁUDIO E VÍDEO DO
PLENÁRIO  DO  TCE.  Início  de  acolhimento  das  propostas:  27/12/2022  às
09h00min. Limite do Acolhimento: até dia 10/01/2023 às 09h00min. Abertura das
propostas: dia  10/01/2023 às 09h00min. Início da disputa dos lances:  10/01/2023
às 09h30min (será considerado sempre o horário de Brasília). O processamento de
todas as etapas do Pregão será realizada no site www.licitacoes-e.com.br e o Edital
completo  estará  disponível  a  partir  do  dia  26/12/2022,  no  site
http://www.tce.ba.gov.br,  na  área  "Licitações”  e  no  site  do  Banco  do  Brasil  –
www.licitacoes-e.com.br. Informações com a Comissão de Licitação, pelo telefone
(71)  3115-4408.  Salvador/BA,  19 de dezembro  de 2022.  Carlos  Magno Rehem
Dantas – Pregoeiro Oficial.

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Retificação da Publicação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 43/2021

ONDE LÊ-SE:

Objeto Contratual:  Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
do  sistema  de  controle  de  acesso  ao  Edifício-Sede  do  Tribunal  de  Contas  do
Estado da Bahia  e do Tribunal  de Contas dos Municípios  do Estado da Bahia,
incluindo catracas, leitores de proximidade de mesa, webcams de mesa, fechadura
eletromagnética para porta e software de gestão de acessos. 

LEIA-SE:

Objeto Contratual: Prestação de serviços de publicação de matérias institucionais,
mais notadamente relativas a procedimentos licitatórios, no Diário Oficial do Estado
da Bahia – DOE/BA.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2022

PROCESSO: TCE/012890/2022.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso XVII do art. 106 combinado com o art. 107 da
Lei Federal nº 14.133/2020.
PARECER JURÍDICO: TCE/001825/2022. 
PARTES: Tribunal de Contas do Estado da Bahia, CNPJ: 14.674.303/0001-02, e a
empresa  Bahia  Containers  Locação  e  Comércio  LTDA/ME,  CNPJ:
00.325.770/0001-04.
OBJETO CONTRATUAL: Locação (Cessão de Uso), de 02 (dois) Containers Mod.
Loc Naval  20'  – Depósito  para  serviço de mobilização e guarda temporária  de
mobiliários  e  equipamentos,  visando  atender  as  necessidades  da  Gerência  de
Preservação Patrimonial.
OBJETO DO ADITIVO: Efetivar  a  prorrogação da vigência  do Contrato original
firmado entre as partes.
VIGÊNCIA: 04  (quatro)  meses,  a  começar  em  17/01/2023  e  a  terminar  em
16/05/2023.
VALOR GLOBAL DO ADITIVO PARA 04 MESES: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.500.2000.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2022

PROCESSO: TCE/012904/2022
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso XVII do art.106 combinado com o art. 107
da Lei Federal nº 14.133/2020.
PARECER JURÍDICO: TCE/001827/2022. 
PARTES: Tribunal de Contas do Estado da Bahia, CNPJ: 14.674.303/0001-02, e a
empresa ETG  Testes  Moleculares  Laboratórios  e  Tecnologia  LTDA,  CNPJ:
38.064.909/0001-86.
OBJETO CONTRATUAL:  Contratação de empresa especializada para prestação
de serviço de até 300 (trezentos) exames de teste laboratorial pelo método RT-PCR
para diagnóstico da Covid-19 (swab nasal), a ser solicitado, exclusivamente, pelo
Serviço Médico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia.
OBJETO DO ADITIVO: Efetuar  a  prorrogação da vigência  do Contrato  original
firmado entre as partes.
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